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Assunto: Acumulaçãoda pensão de deficientedas forças armadas com rendimentos de trabalho

Destinatário: Ministroda Defesa Nacional

Ex.moSr.PresidentedaAssembleiada República

Considerandoque:

1 - A CaixaGeralde Aposentaçães(CGA),desdea semanapassada,estáa intimaros
deficientesmilitares,queexercemfunçõespúblicas,aoptarementreovencimentoe a pensãode
guerranum"prazodedezdias".

2 - A posiçãoda CGA,quecomeçoua enviaros avisosna semanapassada,tevepor baseo
Decreto-Leique aprovou"medidasadicionaisde reduçãode despesacomvistaà consolidação
orçamentalprevistano Programade Estabilidadee Crescimento(PEC)para2010-2013".

3 - O referidodecreto-leiterminoucom"a possibilidadede acumulaçãode vencimentos
públicosCompensõesdosistemapúblicodeaposentação".

4 - Apesardisso,o Ministroda defesaNacional,aquandoda discussãodo Orçamentodo
Estadopara2011,naespecialidade,adiantouque"quantoaosdeficientesdasforçasarmadas,
nãoserãoprejudicadosporesteOrçamentodoEstado".

5 - Sónodia31deMarçoé queo GovernoaprovouemConselhodeMinistrosumDecreto-
LeiqueesclarecequeosdeficientesdasForçasArmadasnãoestãoabrangidospelaproibiçãode
acumulaçãode funçõespúblicascom o recebimentode pensõesque recebamenquanto
deficientesdasforçasarmadas,umavezquese têmcolocadodúvidasjurídicasque importa
esclarecer.

6 - A pensãode deficientedas forçasarmadasnãopodeser consideradacomorendimento,
masantespelocontrário,comoumacompensaçãoporumalesão'sofrida.

7 - Essalesãofoi sofridanumserviçoprestadoà Pátria.



~
CDS-PP ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

8 - Desde2005queestesGovernossocialistastêmdemonstradoumaenormeinsensibilidade

paracomosdeficientesdasforçasarmadas.

Tendopresenteque:

Nostermosdo dispostono arfo 156°, alínead) da Constituição,é direitodos Deputados
«requerere obter do Governoou dos órgãos de qualquerentidadepública os elementos,
informaçõese publicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparao exercíciodo mandato»;

Nostermosdoarfo155°, nO. 3 da Constituiçãoe do arfo 12°,nO.3 do EstatutodosDeputados
, «todasasentidadespúblicasestãosujeitasaodevergeralde cooperaçãocomos Deputadosno
exercíciodassuasfunçõesou porcausadelas»;

Nostermosdodispostonoarfo229°, nO. 1 do Regimentoda Assembleiada República,as
perguntasapresentadaspelos Deputadossão tramitadaspor intermédiodo Presidenteda
Assembleiada Repúblicacom destinoà entidaderequerida,tendo esta o deverde responder
conformeo dispostono nO.3 do mesmopreceito;

Os Deputadosdo CDS-PP,abaixo-assinadosvêmporeste meiorequererao Ministroda
DefesaNacional,por intermédiode Vossa Excelência,nos termose fundamentosque
antecedem,oseguinte:

1 - Porquerazãosó no últimodiade Março,e apósalertadopelosdeficientesdasforças
armadas,o Governodecidiulegislardemodoaclarificarasituaçãodaacumulaçãodapensãode
deficientedas forçasarmadascom rendimentosde trabalho,e nãoo fez atempadamente,
evitandodessaformaestaconfusãocriadapelaCGA?

2 - Quantosdeficientesdasforçasarmadas,apósreceberemo avisodaCGA,prescindiram
dapensão? .

3 - Nessescasos,quediligênciasvaitomarparaquesejanovamenteatribuídaa pensãode
deficientedasforçasarmadas?

Paláciode SãoBento,31 de Marçode 2011.
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